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SÚMULA TJ Nº 161 
 

NOVA REDAÇÃO - “QUESTÕES ATINENTES A JUROS LEGAIS, CORREÇÃO MONETÁRIA, 
PRESTAÇÕES VINCENDAS E CONDENAÇÃO NAS DESPESAS PROCESSUAIS 
CONSTITUEM MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL, OUVIDAS AS 
PARTES, NA FORMA DO ART. 10, DO CPC/2015.” 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037427-70.2016.8.19.0000 – JULGAMENTO EM 
07/08/2017 – RELATOR: DESEMBARGADOR ANTONIO JOSÉ FERREIRA CARVALHO. VOTAÇÃO 
POR MAIORIA. VERBETE SUMULAR REVISADO (ACÓRDÃO PUBLICADO EM 30/08/2017). 
 

 
REDAÇÃO ANTERIOR - QUESTÕES ATINENTES A JUROS LEGAIS, CORREÇÃO 
MONETÁRIA, PRESTAÇÕES VINCENDAS E CONDENAÇÃO NAS DESPESAS 
PROCESSUAIS CONSTITUEM MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL. 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: JUROS E/OU CORREÇÃO MONETÁRIA,  PRESTAÇÕES VINCENDAS) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

  
SÚMULA TJ Nº 164 

 
O LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO EM JUÍZO, SEM RESSALVA, PRESUME O 
PAGAMENTO DOS JUROS, MAS NELE NÃO SE COMPREENDEM AS DIFERENÇAS DE 
DESPESAS PROCESSUAIS, A CORREÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS INCIDENTES 
SOBRE TAIS PARCELAS.   
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: JUROS E/OU CORREÇÃO MONETÁRIA, LEVANTAMENTO DE VALOR DEPOSITADO EM 
JUÍZO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 290 
 

NÃO SE TRATANDO DE FALTA DE RECOLHIMENTO DE DESPESAS PROCESSUAIS 
INICIAIS, MAS DE SEU COMPLEMENTO, É OBRIGATÓRIA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO 
AUTOR PARA O PAGAMENTO DA DIFERENÇA. 
 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000022
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&PORTAL=1&protproc=1&N=201124000014
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/juros-correcao-monetaria.pdf?=14
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/prest-vincendas.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150779
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&PORTAL=1&protproc=1&N=201124000014
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/juros-correcao-monetaria.pdf?=14
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/levantamento-de-valor.pdf?=vp
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/levantamento-de-valor.pdf?=vp
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150505
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REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0026939 95.2012.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/10/2012 - RELATOR: DESEMBARGADOR REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. VOTAÇÃO 
UNÂNIME. 
 
(VER: INTIMAÇÃO PESSOAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201224000004
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/intimacao-pessoal.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=167858
mailto:seesc@tjrj.jus.br

